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Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Franca 

 

          Os vereadores, que este subscrevem, apresentam à 

consideração e deliberação do Augusto Plenário o presente Projeto de 

Lei, que altera o parágrafo 2º, do artigo 2º da Lei Ordinária nº 9232, 

de 26 de julho de 2022. 

  O presente Projeto de Lei visa promover um aprimoramento 

fundamental no exercício da gestão pública em nosso município, 

ancorado nos princípios da transparência e da publicidade. Estes 

princípios são pilares essenciais de uma administração democrática e 

responsável, assegurando o direito dos cidadãos de acesso pleno às 

informações relativas aos atos, processos e decisões que impactam suas 

vidas e comunidade. 

Nossa legislação atual já estabelece a obrigatoriedade da 

transparência e do acesso às informações públicas. Contudo, temos 

identificado lacunas e deficiências na efetiva implementação desses 

princípios, o que compromete a participação ativa dos cidadãos na vida 

pública e a fiscalização do uso dos recursos públicos. 

Um dos problemas recorrentes é o não cumprimento da Lei 

Ordinária nº 9232/2022, que institui boas práticas da transparência 

em contratações públicas no âmbito do município de Franca por parte 

de órgãos municipais. Isso inclui a falta de atualização adequada nos 

portais de transparência das mídias sociais oficiais, a ausência de 

informações relevantes constantes na Lei Federal nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, as quais embora constem no edital publicado no Diário 

Oficial do Município de Franca, carecem, conforme a lei municipal 

supramencionada, de serem publicadas também nas redes sociais 

oficiais. Tal exigência busca promover um acesso rápido e prático, 

poupando o cidadão de ter que recorrer a publicações realizadas no 

diário oficial. 

Destacamos, ainda, a preocupante situação em que links, 

disponibilizados nas legendas de publicações quase que padronizadas 

nas mídias sociais, não fornecem o acesso desejado aos editais e 

documentos, prejudicando a efetividade do princípio da publicidade. 

Essa situação impacta negativamente a confiança dos cidadãos nas 
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instituições públicas e limita seu envolvimento nas questões 

municipais. 

O vereador Daniel Bassi protocolou requerimento nº 09/2023, 

no qual levantou questionamentos acerca das razões subjacentes à não 

observância da Lei 9232/2022. A resposta obtida, por sua vez, refletiu 

a justificativa de que as publicações em questão se encontram 

devidamente abastecidas com um elo que supostamente direciona o 

público para o portal oficial do diário, além de declararem 

exclusividade na confecção das legendas e imagens das publicações. 

Todavia, as publicações até então realizadas revelaram uma realidade 

divergente: o referido link, publicado no instagram, revelou-se 

inócuo, deixando o leitor à deriva sem acesso ao diário oficial, 

enquanto as composições gráficas compartilhadas nas plataformas de 

mídia social apresentavam um grau de uniformidade. Diante desse 

descompasso entre o discurso e a prática, surgem inquietações 

legítimas quanto à transparência e efetividade das comunicações 

oficiais (Requerimento e resposta no anexo I). 

Além disso, buscamos aprimorar a divulgação dos atos e 

decisões públicas, espelhando os padrões de publicação do Diário 

Oficial do Município de Franca, CONFORME ANEXO I, onde são 

expressamente mencionados o objeto da licitação, a secretaria ou 

autarquia interessada, dentre outras informações. Acreditamos que essa 

abordagem estabelecerá um canal confiável e padronizado para a 

disseminação das informações, tornando o processo de acesso mais 

simples, direto e eficaz. 

Portanto, com a aprovação deste Projeto de Lei, pretendemos 

reforçar o compromisso com a transparência, aprimorando os mecanismos 

de acesso às informações públicas e fortalecendo o engajamento cidadão 

em nosso município. Buscamos criar uma estrutura que assegure a 

disponibilização efetiva e tempestiva de informações, além de 

estabelecer diretrizes claras para a publicação, permitindo que os 

cidadãos exerçam plenamente seu direito de participação na construção 

de nossa comunidade. 

Solicitamos o apoio dos Nobres Vereadores desta Câmara 

Municipal para a aprovação do presente projeto. 
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PROJETO DE LEI Nº  /2023 

 

Altera o parágrafo 2º, do artigo 2º 

da Lei Ordinária nº 9232, de 26 de 

julho de 2022. 

 

       A CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCA, Estado de São Paulo, nos termos 

da Lei Orgânica do Município, 

A P R O V A: 

Art. 1º Altera o parágrafo 2º, do artigo 2º da Lei Ordinária nº 9232, 

de 26 de julho de 2022, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

“§ 2º A divulgação de que trata o caput será individualizada por 

contratação e deverá conter, além do objeto da licitação, a secretaria 

ou autarquia interessada e o link direto para acesso de toda a 

documentação relacionada à compra pública, incluindo o edital na 

íntegra com todos os seus anexos (NR).” 

Art. 2º As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de 

dotações orçamentárias próprias, podendo ser suplementadas se 

necessário.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCA, 

Em 18 de agosto de 2023. 

 

 

 

    DANIEL BASSI              DELLA MOTTA              ILTON FERREIRA 

      Vereador                 Vereador                   Vereador 
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ANEXO I 
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